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EMENTA 
 
 
“DELITO DE TRÂNSITO. ATROPELAMENTO. 
MORTE DE PEDESTRE. PRELIMINAR: NULIDADE 
DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DO LAUDO DE 
EXAME DE ALCOOLEMIA. MÉRITO: TRAVESSIA 
FORA DA FAIXA. CULPA DO AGENTE POR 
NEGLIGÊNCIA. ABSOLVIÇÃO. 
Preliminar: A ausência do laudo de exame de 
alcoolemia não torna nula a sentença, por não ser 
ele o exame exigido no artigo 593, III, “b”, do CPP, 
mas um complemento do laudo cadavérico e, 
estivesse a vítima alcoolizada, a sua embriaguez 
não constituiria causa excludente de culpabilidade. 
Mérito: Não age com culpa, por negligência, o 
condutor de veículo automotor que, mesmo estando 
animado de velocidade pouco acima do permitido, 
atropela pedestre que faz travessia fora da faixa de 
pedestre, sem acautelar-se com o tráfego que era 
desenvolvido.” 
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Acórdão 
 
 

Acordam os Desembargadores da Segunda Turma Criminal do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, JOAZIL M. GARDÉS - 
Relator, GETULIO PINHEIRO e GEORGE LOPES LEITE - Vogais, sob a 
presidência do Desembargador JOAZIL M. GARDÉS, em CONHECER. REJEITAR 
A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DO LAUDO DO 
EXAME DE ALCOOLEMIA PROCEDIDA NA VÍTIMA. UNÂNIME. NO MÉRITO, 
DAR  PROVIMENTO AO RECURSO. MAIORIA, de acordo com a ata do 
julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília (DF), 02 de março de 2000. 
 
 
 

Des. Joazil M. Gardés 
Presidente-Relator 
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RELATÓRIO 
 

Senhores DESEMBARGADORES. 
 
A doutora YARA VELOZO TEIXEIRA, Promotora de Justiça, perante a 

3ª Vara de Delitos de Trânsito da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília – DF, 
qualificando-o, por infração ao que se dispõe no artigo 302, da Lei nº 9.503/97, 
denunciou LUIZ FERREIRA SÁ FILHO, fazendo narrar: 

 
“... No dia 25.04.1998 (sábado), às 09h00min, na 
Estrada Parque Polícia Militar (EPPM), pista de 
sentido EPIG – Av. W-3, faixa da esquerda, Brasília 
– DF, o denunciado conduzindo o veículo 
GM/Monza, verde, JEL 5374-DF, com velocidade 
mínima de 70 Km/h, percebeu tardiamente a 
presença da vítima ANTÔNIO RODRIGUES 
SOARES que atravessava a referida pista no sentido 
da direita para a esquerda, encontrando-se na faixa 
esquerda de trânsito, vindo a atropelá-la e causar-
lhe as lesões corporais que determinaram sua morte 
(LC nº 705/98 fls. 8). O evento, embora não querido 
e não previsto, era objetivamente previsível, 
ocorrendo o resultado em virtude de sua negligência, 
em reagir tardiamente ante a presença da vítima. ...” 
(sic). 
 

Sobrevindo sentença, restou condenado a dois (2) anos de detenção, 
em regime aberto e teve suspenso o direito de dirigir veículo automotor por dois (2) 
meses, sendo a pena privativa de liberdade substituída por prestação de serviços 
junto a entidades assistenciais, a serem cumpridas no mínimo durante um (1) ano, 
respeitado o máximo de 730 (setecentos e trinta) horas de serviço. 

Irresignado, invocando o princípio da inocência, alegando a falta de 
provas, pede pela improcedência da denúncia, fazendo arrazoar, em preliminar, a 
nulidade do decisum por ausência do resultado do Exame de Alcoolemia da vítima 
e no mérito que na sentença não foi observada a jurisprudência que exime de culpa 
o condutor de veículo automotor e informa a previsibilidade, numa demonstração da 
“ditadura” do pedestre que não observa os “mínimos princípios da física”, ao 
atravessar avenida com várias pistas de rolamento; que não existe testemunha do 
fato, não podendo ser tida a pista como livre no momento do sinistro; que se a 
dinâmica do acidente fosse da esquerda para a direita, estando na faixa da 
esquerda, teria visibilidade total, mas foi ao contrário, o acontecido. A vítima saiu 
correndo, escapou dos carros que estavam à sua direita e quase logrou vencer o 
seu, conforme se vê nas avarias que apresentou, e, se existisse na pista, 
unicamente o seu veículo, por que a vítima não aguardou a sua passagem; que tais 
dúvidas, e o comportamento da vítima, militam em seu favor. 
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Nas contra-razões, o Órgão do Ministério Público, aduz quanto à 
preliminar, que o exame de alcoolismo não visando comprovar o fato, mas 
demonstrar condição da vítima, não enseja a nulidade processual, uma vez que o 
tipo previsto no artigo 302, da Lei nº 9.503/97, não exige que a pessoa atropelada 
não esteja embriagada e no mérito que a versão do Apelante confrontada com o 
testemunho de MARGARETH, bem como com a perícia procedida no local, tem-se 
que não agiu com as necessárias cautelas, porque podia perceber a presença do 
pedestre e evitar o atropelamento. 

Parecer da douta Procuradoria de Justiça, às fls. 114/117, opinando 
pelo conhecimento e não provimento do recurso. 

É o relatório. 
 
 

VOTOS 
 

O Senhor Desembargador JOAZIL M. GARDÉS – Presidente-
Relator 

 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. 
 

PRELIMINAR 
 
No recurso, em preliminar, argúi o Apelante a nulidade da decisão, por 

ausência do resultado do Exame de Alcoolemia da vítima, tendo-a por prova 
imprescindível para demonstrar ter ela atravessado a pista de “sopino”, sem chance 
de reação de sua parte, posto que estava na faixa da esquerda e ela, provinha, da 
direita. 

Ao cuidar das nulidades, no Código de Processo Penal, contempla, 
expressa e taxativamente no artigo 564, nos incisos e letras, os casos em que 
ocorrerá a nulidade absoluta do ato ou do processo e dentre estes, no inciso III, com 
maior realce, as hipóteses das nulidades por falta de fórmulas e termos. 

No Laudo de Exame Cadavérico (fls. 10/14), registra ter sido colhido 
sangue para pesquisa de alcoolemia; mas, seria nula a sentença, por falta da 
juntada do resultado do referido exame? Tenho que não; primeiro, porque o referido 
laudo não é o exame de corpo de delito, que se exige, no inciso III, letra “b”, do 
artigo 593, do CPP, sim, um complemento do Laudo Cadavérico realizado para a 
comprovação material do evento; segundo, porque, mesmo que a vítima estivesse 
alcoolizada, não seria causa de exclusão da culpabilidade. O referido exame, presta, 
apenas, para informar o estado pessoal, no momento em que foi atropelada, e 
nunca para transferir a ela a culpa pelo sinistro. 

Ademais, da ausência do laudo, não resultou prejuízo para a Defesa do 
Apelante, acusado de negligência que foi, ao produzir o resultado que levou à morte 
o pedestre, tanto que exerceu o seu direito de resistir à acusação e, em nenhum 
momento objetou essa ausência, fincando as suas derradeiras alegações na 
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passagem do transeunte em local inapropriado, porque a poucos metros, havia faixa 
de travessia; na falta de atenção da vítima, para o fluxo do trânsito, e mais, na não 
incidência da culpa por negligência. Não falou em possível estado de embriaguez do 
atropelado, que pudesse ter concorrido para o evento, com reflexos de diminuição, 
na censurabilidade da sua conduta, posto que não configura uma circunstância 
atenuante. 

Desse modo, rejeito a preliminar. 
 
 
O Senhor Desembargador GETULIO PINHEIRO – Vogal 
 
De acordo. 
 
 
O Senhor Desembargador GEORGE LOPES LEITE – Vogal 
 
De acordo. 
 
 

MÉRITO 

 
O Senhor Desembargador JOAZIL M. GARDÉS – Presidente-

Relator 
 
Não restam dúvidas quanto a autoria e a materialidade. 
Na r. sentença, o MM Juiz de Direito a quo, tendo como presente a 

culpa do Apelante, fundou o seu convencimento em que o atropelador conhecia bem 
o local, sabia da existência de um ponto de ônibus nas proximidades, que era um 
sábado de pouco movimento de veículos, inclusive louvando-se no depoimento da 
policial que atendeu ao acidente, tendo por frágil a assertiva de que outros veículos 
à sua direita e o canteiro central impossibilitaram desviasse da vítima. 

No Laudo de Exame em Local de Acidente de Tráfego, ilustrado por 
fotografias e croqui, (fls. 27/39), após a avaliação das relações causais, da 
interpretação dos vestígios, os doutores peritos concluíram que “a causa 
determinante do acidente foi a percepção/reação tardia do condutor do 
Chevrolet/Monza, ante a presença do pedestre que atravessava a pista no sentido 
da direita para a esquerda, resultando atropelá-lo”. Acrescentaram, ainda, que o 
veículo desenvolvia velocidade acima da máxima permitida para o local e que o 
pedestre efetuou a travessia fora da faixa a ele destinada. Nas fotografias nºs 1 e 2, 
estampam o abrigo de ônibus, os semáforos , as marcas de frenagem no asfalto e a 
existência de um retorno, e, no croqui, além de outros registros, mostra o local do 
sinal luminoso e da faixa de pedestre. 
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Embora no referido laudo tenha concluído ter sido a percepção tardia 
do Apelante, quanto à presença do pedestre, a causa determinante do acidente, 
uma vez que a vítima, fazia atravessar a pista sem se acautelar com o tráfego que 
era desenvolvido, mesmo que diminuto naquele sábado trágico, olvidando a faixa de 
pedestre a poucos metros do local (41,0m aquém do local do acidente, item II letra 
“a”, nº 3 do Laudo), tenho que, mesmo estando o veículo animado de velocidade um 
pouco superior à permitida  para o local (estava a 70 Km/h e a velocidade permitida, 
embora não registrada, é de 60 Km/h), não pode ser atribuída, unicamente, ao 
Apelante, a culpa pelo sinistro. 

O pedestre tinha para travessia faixa apropriada; porém, não a utilizou, 
preferindo abreviar o seu percurso, cruzando a pista de forma temerária, 
desatendendo à regra contida no artigo 69, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 
9.503/97), que lhe impõe cuidados e obrigações, isto, sem contar as proibições 
previstas no artigo 254 e seus incisos, das quais resultam penalidade de multa ao 
pedestre, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da infração de natureza leve. 
Ora, atribuir ao Apelante culpa por negligência, porque sabia da existência do ponto 
de ônibus e que estava obrigado a dar preferência ao pedestre, é tornar verdadeiro o 
silogismo “preso por ter cão, preso por não ter cão”, por tudo inadmissível. 

Se na lei  federal estabelece ao pedestre a obrigação de fazer a 
travessia, “utilizando sempre as faixas ou passagens a ele destinadas sempre que 
estas existirem numa distância de até cinqüenta metros dele” (CTB, art. 69) e, se na 
lei local, impõe ao motorista priorizar a passagem do pedestre, quando faz a 
travessia na faixa, fato de que nós brasilienses nos orgulhamos, pela obediência, 
indiferente ao pequeno excesso de velocidade ou o tráfego reduzido naquele dia, 
diante das circunstâncias atrás mencionadas, causalidades que importam na não 
violação do dever de cuidado pelo apelante, não posso manter a condenação que 
lhe foi imposta. 

ISTO POSTO, dou provimento ao recurso e absolvo LUIZ FERREIRA 
SÁ FILHO, do crime que lhe foi imputado. 

É o meu voto. 
 
 
O Senhor Desembargador GETULIO PINHEIRO – Vogal 
 
Senhor Presidente, acompanho V. Exª E não porque se possa invocar  

a culpa concorrente do pedestre, pois em matéria penal não há compensação de 
culpas. O excesso de velocidade, pelo que informou V. Exa, apurado pelos peritos, 
foi mínimo, não sendo ele apenas o causador do acidente.  

Como sabemos, a lei do menor esforço é irrevogável. Pouco importa 
que venham leis de trânsito determinar o comportamento dos pedestres, pois, como 
V. Ex.a assinalou em seu voto, continuarão eles a encurtar caminho, expondo-se ao 
perigo.  

Ao motorista, incumbe, e todos sabem disso, cercar-se de cautelas 
para ocasionar acidentes dessa natureza. No caso, o excesso de velocidade, 
mínima, não foi a causa do acidente. 
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Acompanho V. Exa. 
 
 
O Senhor Desembargador GEORGE LOPES LEITE – Vogal 
 
Senhor Presidente, vou pedir a mais respeitosa vênia para discordar do 

posicionamento de V. Ex.a, e o faço, inclusive, socorrendo-me dos fundamentos do 
eminente Desembargador Getulio Pinheiro, que lembra da responsabilidade que 
temos, enquanto motoristas, ao aproximarmo-nos de locais cujas condições 
conhecemos. 

Sabemos que, pela lei do menor esforço, é sempre possível ao 
pedestre adentrar à pista sem observar a faixa própria. O trânsito pressupõe 
solidariedade: o direito de passagem, o direito de preferência, não é um direito que  
possa ser exercido de forma absoluta. Tenho para mim que, naquele local, naquelas 
circunstâncias, o motorista, que conduzia com um pequeno excesso de velocidade, 
teve amplas condições de vislumbrar o pedestre antes de atropelá-lo; e deveria, sim, 
observar maior atenção, reduzindo a marcha para evitar o atropelamento. 

A questão de estar ou não embriagada a vítima, no momento do 
acidente, parece-me que é de menor importância. Ao motorista, naquelas condições, 
é exigível dose de prudência elementar, porque diante de alguém à margem da 
pista, pronto para efetuar sua travessia, podemos estar, justamente, diante de um 
embriagado, um imprudente, ou um louco que seja. Mas é sempre previsível a 
possibilidade latente dessa pessoa se lançar à frente do carro.  

Parece-me que o motorista faltou, nesse caso, com essa prudência 
elementar. Fossem outras as circunstâncias, fosse outro o dia em que o movimento 
de trânsito fosse intenso e evitasse qualquer manobra evasiva, ou mesmo 
dificultasse a visibilidade do motorista, não teria dúvida em acolher integralmente os 
bem lançados fundamentos dos doutos votos precedentes. Mas, especificamente, 
num sábado, com o movimento diminuído, pista limpa e de ampla visibilidade, 
parece-me que não se pode excluir a imprudência do motorista condutor do veículo 
atropelador.  

Evidentemente, tenho que o pedestre foi imprudente, mas, como todos 
sabemos, a imprudência da vítima não exclui a imprudência do atropelador nos 
crimes culposos de trânsito. Não há compensação de culpas no crime.  

Por isso peço a mais respeitosa vênia aos eminentes Relator e 
Primeiro Vogal para, discordando da conclusão dos seus doutos votos, manter a 
sentença pelos seus fundamentos.  

 
 
O Senhor Desembargador GETULIO PINHEIRO – Vogal 
 
Senhor Presidente, peço vênia ao Desembargador George Lopes Leite, 

especialista na matéria, titular de uma das Varas de Trânsito. Tenho que milita em 
favor do réu razoável dúvida acerca de sua culpa. 
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Tratando-se de culpa no sentido estrito, deve ela restar cumpridamente 
provada. Como explicado pelo eminente Relator, o réu tentou evitar o 
atropelamento, desviando seu veículo para a esquerda, entretanto, não lhe foi 
possível. 

Assim, com a vênia devida à Sua Excelência, mantenho meu voto, 
acompanhando o eminente Relator para absolver o réu com fundamento no art. 386, 
inciso VI, do Código de Processo Penal.  

 
 

DECISÃO 
 
Conhecido. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença por 

ausência do laudo do exame de alcoolemia procedida na vítima. Unânime. No 
mérito, deu-se provimento ao recurso. Maioria.  
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